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Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 49 , DE 02 DE OUTUBRO DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 61.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO ,  reunido em
composição plena, em sua 12ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada ao
segundo dia do mês de outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora  Maria Adna
Aguiar,  com a presença do representante do Ministério Público do Trabalho,  o
Ex.mo Sr. Procurador Marcelo Castagna Travassos de Oliveira, e dos Ex.mos Srs.
Excelentíssimos Desembargadores Paulino Couto, Ana Lúcia Bezerra, Valtércio
de Oliveira,  Yara  Trindade,  Dalila  Andrade,  Graça B oness,  Alcino  Felizola,
Débora Machado, Jéferson Muricy, Ivana Magaldi,  Mar izete Menezes, Luíza
Lomba,  Renato  Simões,  Humberto  Machado,  Léa  Nunes,  Marcos  Gurgel,
Margareth Costa, Luiz Roberto Mattos, Pires Ribeiro  e Suzana Inácio ;
CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº  0000525-60.2016.5.05.0000,  com  tese  fixada,  por  maioria  absoluta,  pelo
Tribunal Pleno;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR  verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº   61
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA COLETIVA QUE ESTABELECE: EM CASO DA
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-DOENÇA  PREVIDENCIÁRIO  OU  DE  AUXÍLIO-
DOENÇA ACIDENTÁRIO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, FICA ASSEGURADA AO
EMPREGADO  COMPLEMENTAÇÃO  SALARIAL EM VALOR EQUIVALENTE  À
DIFERENÇA ENTRE A IMPORTÂNCIA RECEBIDA DO INSS E O SOMATÓRIO
DAS VERBAS FIXAS POR ELE PERCEBIDAS MENSALMENTE, ATUALIZADAS.
INDEVIDA A INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. ART. 7º, XXVI, CF
E ART. 114, CC. A interpretação a ser conferida à norma em destaque é a de que
a  gratificação  semestral  não  deve  compor  a  base  de  cálculo  para  fins  da
complementação salarial do empregado em gozo de auxílio-doença, por se tratar
de verba com periodicidade de pagamento diversa da pactuada. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 02 de outubro de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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Certifico que esta Resolução Administrativa foi divulgada no Diário da
Justiça eletrônico do TRT da 5ª Região e no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho, nas edições de 06, 07 e 08 de novembro de 2017.

Salvador, 09 de novembro de 2017.
Tharles Pires Pinho
Analista judiciário

   Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


